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o 136 / 2 O 1 3,
Ao Projeto de Lei Complementar nO 12013.

Dispõe sobre a criação, no âmbito
da Guarda Municipal e Defesa Civil
de Fortaleza, 'do Pelotjo dos
Terminais PET, com atuação
específica ,na segurança, dos
terminais. fechados do Sistema
Integrado de Transporte, e dá outras
providências.

A Câmar Municipal de Fortaleza decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° In tituir, vinculado à Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza e ,

diretame te subordinad~ à Coordenadoria Especializada - COESP, o Pelotão

dos Term nais - PET.

§ 10 Ca erá ao Pel~tãb dos Terminais - PET elaborar o planejamento e

da segurança dos bens, sefviçàs e instalaçõe~ de form,a a garantir a

dos serviços de responsabilidade do município de Fortaleza nas

áreas p encentes aos term'inais fechados de integração com as seguintes

incumbê cias:

I - Dar onhecimento à Coordenadoria' Especializada - COESP, quanto aos

eventos na cidade' que gerem demandas operacionais e as atividades
, .

idas pelo PET;

11 '- atividades inerentes ao exercício de suas competências

em parceria com a Empresa de Transporte Urbano de \

_ ETUFOR e demais órgãos da PMF, no âmbito das áreas

aos terminais fechados, promovendo a integridade física dos
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munícipes e servidores quando a serviço da mUrlicipalidade diuturnamente

através d patrulhas motori4adas e a pé, utilizando. de todos os recursos,

conhecim ntos e técnJcas disponíveis para tal finalidade;

11I - Insti uir a Patrulha i de Supervisão Intensiva - PSI, utilizando-se d~,

servidores do próWio pelotão, designando-os para o apoio tático operacional

motorizad nos TeTminais fechadosde Integração, com a finalidade de auxiliar

e fiscaliz as atividades desenvolvidas nas Bases de Segurança Municipal

conforme stabelece esta Lei;

'viaturas,

equipam

material

sediadas

vultosos

plano de segurança das Bases de Segurança Municipal

m cada um dos Terminais fechados, tendo em vista os ev~ntos

e geram d~manda no sistema de transporte público.

, .
ET utilizará as seguintes logísticas: Bases de Segurança Municipal,

otos, equipamentos de radiocomunicação, vídeomonitoramento,

tos de proteção individual- EPI, trajes e equipamentos antitumulto e

expediente para us9 administrativo;

rvidores que farão o vídeomonitoramento dos Terminais deverão ser

ialmente do efetivo do PET.

§2° Com ete a Empresa de Tran$porte Urbano de Fortaleza - ETUFOR

providen iar e equipar, em cada um dos Terminais fechados de integração,

Bases d. Segurança Municipal, que funcionarão como células, operacionais e

deverão ficar localizadas estrategicamente em pontos que propiciem
i

acessibili ade e visibilidade, conforme, convênio de parceria téenica a ser

estabele ido com a empresa supracitada;
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I - As ases de Segurança deverão ser devidamente identificadas e

as conforme determinação e indicação da Guarda Municipal e

iI de Fortaleza, contendo:

a) Instalaç es sanitárias e de higiene;
\ '

b) Mobília e equipamentos inerentes ao serviço administrativo;

c) Sala d Vídeomonitoramento;

d) E dem is conforme OFíCIO CIRCULAR n 016/2006/GAB-GMF .
•

os equipamentos dispon.ibilizados ao Pelotão dos Terminais

sediados em suas Bases de Segurança são de uso exclusivo, sendo

emprega os apenas para os fins que estabelece esta Lei.

§3° Com ete ao Diretor Geral da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza
, .

, indicar e destacar, observada a disponibilidade da corporação, os recursos

humanos e equipamentos operacionais inerentes ao serviço de segurança,

bem co quqlquer recurso material que venha a ser destinado ao PET ~e que

trata est Lei.

Art. 3° O comando do Pelotão dos Terminais localizar-se-á na sede da

Guarda unicipal e Defesa Civil de Fortaleza.

§1° As ases de Segurança Municipal localizar-se-ão conforme especificado,

nq §2°, o artigo 2°, sendo estas subordinadas ao comando do PET.

Art. 4° O PET será comandado por um inspetor ou subinspetor, servidor da

carreira de segurança pública da Guarda .Municip~1 e Defesa Civil, indicado

pelo Dir tor Geral da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza, ocupando

o cargo m comissão com simbologia DAS-1.
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Art.·So - Fi a o comandante do PET r~sponsável pela seleção de voluntários a

fazer part de seu efetivo, bem como, comunicar e justificar a Coordenadoria

Especializ da - COESP da necessidade de acréscimo de efetivo q!Je, send~

autorizado se fará da seguinte forma:

I - O com ndo do PET fará ampla divulgação das vagas existentes através de

ção dos servidores deverá ser realizada de forma a contemplar

Imente cada composição com a proporção de '20% (vinte por cento)

femininas e 80% (oitenta por cento) de guardas masculinos;

11I - Os uarqas Municipais que integrarão este grupamento deverão ser

submetid s a. teste de aptidão física (TAF), seguindo o modelo determinado

pelo seto de Educação Física da GMDCF, e a capacitaç~o específica para as

atividade do PET, abordando as disciplinas com suas respectivas cargas

horárias, onforme elencadas no Anexo I desta Portaria;

a) Serã ministradas, em acréscimo as discipli.nas do Anexo I e,

,exclusiva ente para os inspetores e subinspetores do PET, outras referentes a

Ações de Comando, sendo estas definidas conforme o setor de Treinamento e

Desenvol imento da GMDCF.

seja denunciada falta relativa à indisciplina ou incompatibilidade com

as norm de conduta funcional por parte de um integrante do' PET, este será

ado a Corregedoria da· GMDCF, sen90 que, se constatada a

irregulari ade, ou, no curso do Processo Administrativo Disciplinar, ocorra nova

denúncia envolvendo o mesmo servidor, este será afastado do grupo e ficará a

disposiç o da COESP. '
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Parágraf único: A Direção qeral da GMDCF poderá acrescentar àquelas

'disciplina Iistadas no Anexo I, outras para formação e aperfeiçoamento do

efetivo do PET de acordo com a necessidade do serviço.

Art. 6° -Ficará o integrante do PET sujeito a utilização padronizada do

peracional (gandola) com utilização, da cobertura (boina), bem como

manicaca estilizada do PET e acessórios de uso operacional, respeitando os

eritérios d uso de uniforme de acordo com o Regulament~ Disciplinar Interno e

islações em vigor estabelecidas para GMDCF.

,
Art. 7° - estrutura organizacional do PET se estabelece conforme anexo II e

111desta

único - Além das funções inerentes ao cargo que ocupa, deverão o

te, subcomandante e patrulhe-iros da Patrulha de Supervisão

bem como os servidores da GMDCF em serviço na base de

seguran ' municipal, observarem 'às atribuições constantes nos anexos IV, V,

VI e VII. I

Art. 8° As despesas com a execução' desta Lei correrão por conta das

dotaçõe orçamentárias' próprias da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã

~ SESE .e da Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza S/A - ETUFOR,

supleme tadas se necessáriQ.

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiç es em contrário.
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ROBERT CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA - PREFEITO MUNICIPAL DE

FORTALE A.
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GRAD CURRICULAR PARA FORMAÇÃO E APERFEiÇOAMENTO DO

PELOTÃO DOS TERMINAIS

Funç6 e Atribuições das Guardas Municipais

Etica, ireitos Humanos e Cidadania

Ação Plicial frente aos Grupos Vulneráveis - APGV·

Manus io de Arma Taser

Aspect s Jurídicos da Abordagem Policial - AJAP

Técnic s de Abordagem Policial- TAP

Contro e de Distúrbio Civil - CDC

Uso Di erenciado da Força - UDF

Defes Pessoal

Técni s e Procedimentos Operacionais - TPO

iamento de Crises

Manu eio Tático de Bastão Tonfa

12 horas

16 horas

60 horas

16 horas

60 horas

60 horas

20 horas

60 horas

30 horas

32 horas

40 horas

60 horas

20 horas
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J •

DESCRIÇ - O DAS ATRIBUiÇÕES DO SETOR PELOTÃO DOS TERMINAIS -

PET

o elotão dos Terminais é um grupamento' tático que representa a

Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza exercendo um trabalho

operacio ai e de gerenciamento de servidores com função especializada,

bem co o realizando o planejamento e execução de ações sistemáticas no

âmbito os terminais de transporte coletivo de Fortaleza com vistas à

seguran a preventiva e ostensiva, respeitando as normas emanadas das

instânci s superiores, tendo como atribuições:

I - Exe tar as determinações da Coordenadoria Especializada da GMF no

que diz respeito às escalas de servidores para execução' dos serviços e

missõe que compete ao PET;

II - As atividades desempenhadas por este pelotão devem obedecer ao

exposto na Lei complementar nO0017 de 07 de Junho de 2004.

alizar ou autorizar a 'elaboração de planejamentos direcionados à

ça, coordenando, controlando e fiscalizando os serviços e as missões

execut os pelas Bases de Segurança Municipal dos Terminais de transporte

coletiv de Fortaleza, Patrulhas de' Supervisão Inten-siva. e Servi.ço

Admini trativo;

IV - En iar mensalmente para a Direção Geral da GMDCF as estatísticas de

ocorrê cias atendidas em cada Base de Segurança Municipal;

Câmara Municipal de Fortaleza'. .
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v - Coor enar elaboração, controle e fiscalização das relações de adicional

noturno, érias e serviços extraordinários realizados pelo efetivo do PET;

VI - Rea izar estudos e pesquisas referentes às demandas de segurança de

cada Te inal fechado;

rmar a Coordenadoria Especializada - COESP as planilhasde

freqüên a mensal, adicionais noturnos e serviços extraordinários executados

pelo efet vo PET;

as escalas de inspetores, subinspetores e guardas de

acordo m as necessidades do serviço no âmbito do~ Terminais fechados;

lizar encaminhamentos de servidores para as áreas de treinamento,

capacita ão, assessoria jurídica, acompanhamento funcional, atividades

físicas, equipamentos e out~os serviços correlatos, junto aos setores

compet ntes da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza;

x - Rep rtar e articular junto aos setores competentes da GMF avaliaçõ~s de

servidor s que não se adequarem às atividades' do PET·;

XI - I formar à assessoria de imprensa da GMDCF atividades de

com uni ação que envolva relações públicas;

XIII - lanejar e articular ciclo periódico de ações conjuntas com outros

órgãos a Administração Pública com atuação nos Terminais de transporte

coletivo de Fortaleza.

. Câmara Municipal de Fortaleza
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~
lizar convocações para formaturas, desfiles cívicos e demais eventos

que env Ivam a GMDCF;;

caminhar para o Centro de Formação e Aperfeiçoamento - CFA

e capacitação e formação continuada de acordo com as deman~as

nt~ de atuação do PET;

. XVII - stabelecer a Patrulha de Supervisão Intensiva - PSI, atribuindo a

realizaç o de permanências sistemáticas com '0 objetivo de dar. apoio táti.co

operaci nal motorizado as equipes· da GMF em serviço nos Terminais

fechado de Fortaleza com a finalidade de auxiliar e fiscalizar as atividades

desenv Ividas nas Bases de Segurança Municipal;

XVIII - Estabelecer Normas Gerais de Ações - NGA especificando as

peculiar dades dos serviços que serão atendidos por todo o Pelqtão em suas

Bases e Segurança Municipal com a finalidad~. de padronizar a rotina do

serviço restado no âmbito dosTerminais.

XIX - elecionar e capacitar servidores que estejam preferencialmente

servind nos qtladros do. PET para realização do vídeómonitoramento dos

termina s diuturnamente.

. '

pertenc

Guarda

IÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO COMANDANTE DO PELOTÃO DOS

TERMINAIS - PET

inspetor ou subinspetor, servidor da carreira de segurança,

nte às ·classes de Guarda Municipal, indicado pelo Diretor Geral da

unicipal e Defesa Civil de Fortaleza, ocupante de cargo em comissão

Câmara Municipal de Fortaleza
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de simbol ia DAS-1, subordinado diretamente a Coordenadoria Especializada

- COESP em como atribuições:

I - Cl:Jmpri e fazer cumprir o horário de serviço de acordo com as normas em
í

nar, controlar, fiscalizar e acompanhar os serviços e as missões

por servidores da GMF no desempenho de suas fun9ões nas

Bases de egurança Municipal e Patrulha de Supervisão I.ntensiva;

IV - Plane ar e executar ações que visem promover a segurança dos terminais

e a excel A cia do desempenho funcional do efetivo;

V - Est belecer a escala dos servidores atendendo às necessidades

operacion is de segurança preventiva e ostensiva inerentes ao exercíc.io de

suas co petências constitucionais no âmbito dos terminais fechados. de

coletivo de Fortaleza;

ocar o efetivo para formaturas, desfiles cívicos e demais eventos

dando o nhecimento a Coordenadoria Especializada da GMF;

IX - Con ocar para reuniões periódicas os s~rvidores que estejam sob sua

responsa ilidade;

X - Real zar o planejamento de supervisão de turnos referente ao efetivo

emprega o sob sua responsabilidade;

Câmara Municipal de Fortaleza
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XI - Fazer o reconhecimento das Bases de Segurança Municipal localizadas

nos Termi ais, informando a Coordenadoria Especializada - COESP através

de relatór os as situações e/ou fatores que possam interferir no bom

andament do serviço;

XII - Desi nar servidores do PET para compor o quadro de Supervisores da

'Patrulha Supervisão Intensiva - PSI, tendo a função de comandante de

pervisão de dia;

arregar-se pelo termo de abertura, entrega, ,e encerramento dos

corrências sob q responsabilidade do PET; .

serviço, f

de fériqs

der aos servidores pertencentes ao pelotão, referentes à f~lta ao

Igas agendada, permutas de serviço, atestados médicos, mudança

licença prêmio;

conhecimento imediato, através de relatório a COESP, de toda e

qualquer corrência extraordinária, mesmo que tenha tomado providências; .

XVIII - anual para identificar possíveis necessidades

is e técnicas para o PET.

XX - Cu prir com as determinações conforme Lei complementar n° 0037 de 10

de julho e 2007, anexo VII das descrições das atribuições de cargos/funções

de Inspet r: I ao XVIII.
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DESCRI ÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO SUBCOMANDANTE DO PELOTÃO

DOS TERMINAIS - PET

É o insp r ou subinspetor p~rtencente às classes de Guarda Municipal

indicado p 10 comandante do PET e tem como competência:. \

II - Cumpr r e fazer cumprir o horário de serviço, de acordo com as normas em

vigor;

isionar os turnos e colher as freqüências do efetivo pertencente ao

o solicitado;

IV - Conf rir as freqüências dos servidores escalados nos Terminais. e Patrulha

de Super isão Intensiva e encaminhá-Ias ao co~ando do'PET;

V - Resp nsabilizar-se pela entrega de comunicados oriundos do comando do

PET para o efetivo;

VI - Cum rir com as determinações conforme Lei complementar nO0037 de 10 .
" -

de julho e 2007, anexo VII das descrições das atribuições de cargos/funções

de Subin petores: I ao XVI.
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O DAS ATRIBUiÇÕES DO SERVIDOR DA GMF EM SERViÇO NA
BASE DE SEGURANÇA MUNICIPAL

Efetivo d signado e subordinado ao Pelotão dos Terminais tendo como

atribuiçõe

I - Defen er e preservar os bens, serviços e instal~ções que compõem o

patrimôni público municipal no âmbito dos Terminais fechados de transporte

coletivo;

II - Aten er prontamente as convocações do comando do Pel'otão dos

Terminais e de seus superiores hierárquicos;

111- Reali ar durante o serviço ronda a pé, de acordo com as orientações do

o Pelotão dos Terminais;

IV - Co or a Patrulha de Supervisão Intensiva - PSI quando solicitado e

te a'utorizado pelo comando ou subcomando do Pelotão dos

- PET;

V - Agir f ndamentado na razão, na legalidade e nos direitos humanos, quando

rogressivo da força;

VI - Apr entar-se bem uniformizado e asseado para o início de seu plantão,

transmiti do tranqüilidade, firmeza e segürança por intérmédio de seus atos,

postura apresentação individual no posto de serviço;
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VII - Prom ver a segurança dos servidores da ETUFOR qUando a serviço da

municipali ade nas dependências dos Terminais fechados, sobretudo aqueles

que esteja na organização da fila cidadã;

VIII - Não errnitir (j consumo explícito de bebidas a'lcoólicas nas dependências

do Termin I;

IX - Cump ir com as determinações conforme Lei complementar nO0037 de 10

de julho d ·2007, anexo VII das descrições das atribuições de cargos/funções

Guardas unicipais: I ao XIII.

DES IÇÃO DAS ATRisUIÇÕ!=S DA PATRULHA DE SUPERVISÃO

INTENSIVA - PSI

o co andante da patrulha deverá ser um servidor da carreira de

segur nça pública pertencente à Guarda Ml:Jnicipal de Fo'rtaleza e inqicado

pelo c mandante do PET e terá como atribuições:

ar o cadastramento da equipe de serviço na CIOPS;
. . I

II - E cutar rondas sistemáticas nas bases de segurança fiscÇllizando e

aúxilia do as guarnições nas ocorrências no âmbito interno e perimetra!;

111 - S pervisionar e zelar pela disciplina dos Guardas em desempenho

funcio ai no âmbito dos Terminais;
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IV - S pervisionar o serviço executado pelos servidores nas Bases I de

Segura ça e colher as freqüências do efetivo pertencentes ao PET;

V - Dar onhecime'nto imediato ao comando do' PET de qualquer ocorrência

no local mesmo que já tenha tomado providências a respeito;

nscrever para o livro de ocorrências as discrepâncias observadas

nas B ses de Segurança, desde a estrutura física até a postura e

compo ura do efetivo no desempenho de suas funções; .

VII - In ormar através de relatórios ao comando do PET casos em que os

servido es não se adéquam· ao .serviço, para que estes sejam

encami hados. ao setor competente dá GMDCF;

VIII - resentar no final de cada plantão realizado quando de serviço na

atório referente ao serviço do dia incluindo todas as informações

pertine tes;

prir com as determinações conforme Lei complementar nO0037 de

julho de 2007, anexo VII das descrições das atribuições de

cargos unções de Subinspetores: I ao XVI 'e Inspetores: I ao XVIII.
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Política Nacional de Mobilidade Urbana estimula ações do Poder

Público qu valqrizem a utilização do serviço de transporte publico coletivo em

substituiçã do individual motorizado." Tais medidas objetivam a melhoria da

fluidez do ânsito nas grandes cidades brasileiras, já há muito um fato que

requer inte enções por parte das autoridades competentes. No caso da cidade

de Fortale ,em 1992, a criação do Sistema Integrado de Transporte de

Fortaleza - SITFOR apresentava-se na época como uma solução para diminuir

o custo do ranslado cotidiano da população e, ao mesmo tempo, melhorar o

serviço de t ansporte público e, conseqüentemente o próprio trânsito da cidade.

Hodiernamente a Administração· deve reconhecer que se tiver a

pretensão de estimular a utilização do transporte público coletivo em

.rgl~r~~ri~lil~ri~~I ~~~~~~~~li~oalei feaeral ae n° 12,ó~7ae 13ae janeiro
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A P Iítica Nacional de Mobilidade Urbana estimula ações do Poder

Público que v Iqrizem a utilização do serviço de transporte publico coletivo em

substituição d individual motorizado.' Tais medidas objetivam a melhoria da

fluidez do trâ sito nas grandes cidades brasileiras, já há muito um fato que

requer interve ç6'es por parte das autoridades competentes. No caso da cidade

de Fortaleza, em 1992, a criação do Sistema Integrado de Transporte de

Fortaleza - SI FOR apresentava-se na época como uma solução para diminuir

o custo do tr slado cotidiano da população e, ao mesmo tempo, melhorar o

serviço de tra sporte público e, conseqüentemente o próprio trânsito da cidade.

Ho iernamente a Administração' deve reconhecer que se tiver a

pretensão d estimular a utilização do transporte público coletivo em

substituição o individual motorizado, a segurança dos usuários é um dos

fatores priorit rios. Nesse sentido a Lei Federal de nO12.587 de 13 de janeiro

de 2012 em eu Art. 14, inciso 1\1, consagra que é direito do usuário "ter um

ambiente se uro e acessível" para utilização dos sistemas urbanos de

transporte e inda define como umde seus fundamentos no Art. 5, inciso VI "a

segurança n. s deslocamentos das pessoas". De maneira inequívoca fica

estabelecido que a aludida Lei requer que os locais de embarque e

desembarqu sejam seguros para todas as partes envolvidas no sistema de

transporte pú lico.

N s Terminais de Transporte Urbano' de Fortaleza circulam

diariamente aisde 1.300.000 (um milhão e trezentas mil) pessoas, 'segundo

dados públi ados pela Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza S/A -
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ETUFOR. A ociologia de um espaço como um terminal de transporte urbano

em uma cid e como Fortaleza é marcado pelos realces das mais variadas

demandas s iais, e acabam por acarretar problemas de segurança, O próprio

embarcar no interior de um transporte coletivo constitui-se numa espécie de

"teste de so iabilida'de" no qual nem todos os transportados desembarcam

"aprovados". ai qual um gigantesco ônibus estático, um terminal de transporte

urbano é um ambiente para onde afluem conflitantes visões e concepções do

que seja a legítima apropriação do espaço público e, portanto, exige

intervenções o Estado no sentido de promover a garantia dos direitos, e a

utilização de ocrática de tais locais.

Po apresentar essá natureza social, os Terminais do SITFOR

carecem de onstantes ações de prevenção primária da violência. Levando

isso em cont ,justifica-se a necessidade de uma formação específica tal como

contidas ne sa proposta. Acreditamos que algumas ferràmentas são
\ '

imprescindív is na prestação de um serviço segurança mais humanizado,

capaz de dar onta do perfil profissional exigido do servidor que desempenhará

suas atividad s âmbito dos Terminais.

Po s bem, com vistas à necessidade de assegurar o perfeito

desenvolvim to dos serviços de interesse local,' a Constituição Federal em

.seu artigo 14 ,§ 80
, d e a Lei Orgânica do Município de Fortaleza, artigo Art. r

inciso XIII Tít 10 11 .da Competência do Mu'nícípio - instituir a Guarda Municipal,

destinada à roteção de seus bens, serviços e instalações conforme dispuser

lei compleme tar.

Imente, a Guarda Municip'al e Defesa Civil de Fortaleza não

pode se esc sar da responsabilidade que lhe foi outorgada pelos citados

diplomas leg is e, mormente, pela Lei Complementar 038 de 10 de julho de

2007. A refer da Lei em seu anexo VII, inciso VII" encerra como atribuição da
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. Instituição" omover a segurança nos terminais de transporte coletivo de

Fortaleza". R ssalta-se que "promover", do latim IIpromovere", foi escolhido

pelo legislad r devido seu sentido mais amplo. Não se pretendia que a GMDCF

apenas "feali asse" ou "fizesse" a segurança daqueles espaços públicos, como

se isso lhe sse dever exclusivo. O legislador, de posse do conhecimento

prévio da supracitada natureza soci?lógica dos Terminais, utilizou

adequadame te um verbo que significa "çiar impulso a", "fomenta(, "favorecer

o progresso de". Ou seja, de acordo com a Lei, a Instituição tem a

responsabilid de de agir em prol da segurança de forma a incluir os demais

no âmbito dos Terminais.

nobre tarefa demandava desta Augusta Casa Legislativa uma

iniciativa co a presente indicação, pelo que ora peço a colaboração de meus

ilustres pare para sua aprovação.

DEPATARM NTO LEGI$LATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL

FORTALEZ , em _" _ de '--- __ 2013.

i~60rh i4/ j/~
VEREADOR MARCIO CRU;Z

PARTIDO DA REPÚBLICA - PR

Câmara Municipal de Fortaleza
Rua Dt. Thompson Bulcão, 830 - Gabinete 09 - Luciano Cavalcante"

CEPo 60.810-460 - Fone (85) 3444.8300


